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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-
PB, Estado da Paraíba, no uso legal de suas 
atribuições, nos termos do disposto  na  Lei 
Orgânica do Município de Cacimba de  
Areia, RESOLVE: 
 
Lei nº 468/2020           Cacimba de Areia-PB, 21 de Dezembro de 2020  

 
 
         PAULO ROGERIO DE LIRA CAMPOS, o Prefeito constitucional do 
município de CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, usando das atribuições 
legais que são conferidas por Lei.  
 
            FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono em duas 
seções a seguinte Lei: 

 

 
 

 

 

 

 
 



 

 
 
           Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de 
Areia, Estado da Paraíba, Em 21 de Dezembro de 2020.  
 
Lei nº 469/2020           Cacimba de Areia-PB, 21 de Dezembro de 2020  
 

 
 
           PAULO ROGERIO DE LIRA CAMPOS, o Prefeito constitucional do 
município de CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, usando das atribuições 
legais que são conferidas por Lei.  
 
            FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono em duas 
seções a seguinte Lei: 
 

 
 
           Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de Areia, 

Estado da Paraíba, Em 21 de Dezembro de 2020.  
 
Lei nº 470/2020           Cacimba de Areia-PB, 21 de Dezembro de 2020  

 

 
 

 
        
              Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de Areia, 

Estado da Paraíba, Em 21 de Dezembro de 2020.  
 

 
Lei nº 471/2020         Cacimba de Areia-PB, 21 de Dezembro de 2020  

 

 
 
            PAULO ROGERIO DE LIRA CAMPOS, o Prefeito constitucional do 
município de CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, usando das atribuições 
legais que são conferidas por Lei.  
 
            FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono em duas 
seções a seguinte Lei: 
 

 
 

 
 
 
 
              Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cacimba de Areia, 

Estado da Paraíba, Em 21 de Dezembro de 2020.  

 

 


